
  
 

  

  

                                                  

                                                                 
  

  
SUSPENSÃO DE RESERVAS DE RECRUTAMENTO  

  
 

NOTA INFORMATIVA  
 

 

 

 

O Decreto n.º 3-C/2021, de 22 de janeiro de 2021, altera a regulamentação do estado de emergência 

decretada pelo Presidente da República, procedendo à suspensão das atividades educativas e letivas 

a partir do dia 22 de janeiro e, pelo menos, até ao dia 05 de fevereiro de 2021, caso se verifique 

renovação do estado de emergência.   

 

Face a esta determinação as reservas de recrutamento serão suspensas até ao dia 12 de fevereiro, 

data em que será publicada a 17.ª RR. Para esse efeito, os AE/ENA deverão voltar a pedir horários 

a partir do dia 08 de fevereiro.    

 

Os prazos associados a outras etapas dos procedimentos concursais em curso não são suspensos. 

 

 

22 de janeiro de 2021,  

A Diretora-Geral da Administração Escolar 

Susana Castanheira Lopes  

 


